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ATOS DO PRESIDENTE 

NITERÓI, 18 DE MARÇO DE 2020 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, e a orientação da Chefia do 

Executivo Estadual, comunico que o atendimento ao público da PESAGRO-RIO estará 

suspenso pelo período de 18 a 27 de março de 2020, na sede da empresa, CEPQA e CEPGM, 

todos localizado em Niterói-RJ, para os demais Centros vale a Portaria PESAGRO n.º 13/2020  

e a escala de trabalho anexa a essa, publicada anteriormente. 

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar o protocolo do atendimento dos 

incidentes que devem ser pesquisados em relação à “Raiva” no Estado do Rio de Janeiro, segue 

o protocolo PESAGRO-RIO para este período de suspensão. 

 

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO: 

 

Informamos aos Núcleos de Defesa Sanitária Animal e à Classe Médica-

Veterinária em geral, que, excepcionalmente, o Centro Estadual de Pesquisa em 

Sanidade Animal Geraldo Manhães Carneiro, da PESAGRO-RIO, não receberá 

material encefálico para diagnóstico de Raiva dos Herbívoros no período de 18 

a 27 de março de 2020. 

Recomendamos, outrossim, que, no caso de suspeita clínica de Raiva, o material 

seja coletado, congelado e acondicionado de forma segura para posterior envio 

ao Centro de Pesquisa. No caso de acidentes que envolvam animais e humanos, 

orientamos que seja seguido o esquema de profilaxia da raiva humana pós-

exposição, preconizado pelo Ministério da Saúde na Nota Informativa 26-

SEI/2017, item B.2.3 Conduta de profilaxia de raiva humana segundo a espécie 

animal envolvida e a gravidade do acidente/exposição: “Cão ou gato raivoso, 

desaparecido ou morto; animais mamíferos silvestres (inclusive os 

domiciliados), animais domésticos de interesse econômico ou de produção: 

• Lavar com água e sabão.  

• Iniciar imediatamente o esquema profilático com soro/imunoglobulina e 

4 doses de vacina, administradas nos dias 0, 3, 7 e 14”. 
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